
MOÇÃO Nº 013, de 30 de setembro de 2013. 

 

 

 

 

“Congratula o Senhor Célio 

Barbosa” 

 

 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim/MG, através dos vereadores 

abaixo-assinados, fundamentado no artigo 236 do Regimento Interno desta egrégia 

Casa Legislativa, apresenta a seguinte moção: 

 

  Art. 1º. Congratula o Senhor Célio Barbosa pelos relevantes serviços 

voluntários sociais prestados à frente da Igreja Católica da Comunidade São 

Cristóvão.  
   

  Art. 2º. Esta moção entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Câmara Municipal de Manhumirim, 30 de setembro de 2013. 
 

 

 

 

DÁRIO VEIGA 

Vereador 

 

 

HÉLIO MARCOS MENDONÇA 

Vereador



 

 

 

 

 


